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SUPERIOR TRIBUNAb tULIT/\R . ,I 
ATA D.A 74a. SESSAO, [\1 1 DE OUT~BRO DE. 1975 - QUARTA-FEI,Rf\
PRESID~NCIA DO ~INISTRO TENENTE-BRIGADEIRO-DO-AR CARLOS~LBER 
TO HUET DE OLIVEIRA .'SAMPAIO.- . . .·· · /:: - , 
PROCURADOR-GERAL DO MINIST~RIO P~BL!CO DA UNIÃO, Jl1~ 
TIÇA MI.LIT.A.R: DR. RUY DE LIMA. !1ESSOA. · , '/ 
SECRET~RIO DO TRIBUNAL PLENO: DR CL~UDIO ROSI'tRE. i.~/ i 

. . . . I ~· 

Compareceram 6s Mini~tros Alcides Vieira Carn~iro; Sylvio Mon 
teiro Moutinho, Waldemar Torres da Costa, Jurandyr de Bizar= 
ria Mame de, · Amarflio Lopes Salgado, Nelson j;!arbosa Sampaio, S_l:, 
seno Sarmento, Augusto Fragoso, Jacy Guimaraes Pinheiro,H~lio 
Ramos de Azevedo Leite, Rodrigo Octávio Jordão Ramos, HonÓrio 
Pinto Pereira de Magalh;es Neto e Octávio Jos' Sampaio Fornan 
d 

. . . . --es. 
.'. 

Ausente: o Ministro Faber Cintra,_ com causa justificada. 

As 13.30 horas, havendo n~mero iegal, foi ~be~ta a Sessão. 

Lida e sem debate, foi aprovada a Ata da Sessão anterior. 
Com a_palavra o f"linistro Presidente, declarou: "0 julgamento 
da ~AO·ORIGIN~RIA Nº 40 fica adiado para terça-feira, dia 7 
de.outubro, ·as 09.00 horas, em-face de não estarem'presentes 
todos os Ministros em exercfcio. Considera como la. chamada. 
Presentes os acusados e seus·advogados, que ficam cientifica 
dos do dia e hora designados. n - O MINISTRO RODRIGO. OCT~VIO-
se.deu por impedido em virtude de ter mandado abrir o Inqu~ri 

. . . . -to. 

Foram, ~seguir, relatados e julgados.os seguintes processos: 

. ··. 
40.905 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Sampaio ternandes.~ 

. Revisor Ministro Valdemar Torres da Costa. APELANTE: 
-OSVALDO LUIZ MARQUES DE OLIVEIRA, soldado, servindo 
no 2º Batálhão de Infantaria Motorizado Escola, con-
.denado,~ doze meses de prisão, incurso·no artigb 187 
c/c o artigo 72, inciso I, tudo do CPM. APELADA: - A 
Sent~nça do CJ do 2º Batalhão de Infanta~ia Motoriza 
do Escola, de 3 de março de 1975. Adv.Dr.Lourival NÕ 
gueira Lima - POR UNANIMIDADE DE VOTOS, o Tribunal -
deu provimento· parc1al ao- apelo- da Defesa e, POR r~AIO 
B_!_.q_, reduziu a f? e na para 6 meses de prisão; ·Õ--MfN-r"S
TRO RODRIGO OCT~VIQ reduzia para 4 mesa~, tendo em 
vista o art. 72, ~~cisos I do CPM •.•. 

40.856 - Rio Grande do Sul. Relator Ministro Augusto Fragoso; 
Revisor Ministro t~aldemar. Torres da Costa. APELfl..J'JTE: 
PAULO OLIVEIRA, soldado, servindo no 18º Batalhão de 
I . .nfantaria Motorizado, condenado a seis meses de prj_ 
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(Cont da Ata da 74a. Sessão,.em 1 de outubro de 1975) I 
são, incurso no art. 187 c/c o art. 72, inciso/'I, ~u 
do do CPM. APELADA: ,fl. Sentença do CJ oo· 18º. Batalhao 
de ! nfantaria rvJotorizado' de 12 de marÇÇJ..-tda··· 1,875 .:Adv 
Dra.Lucia Helena Escobar de Brito. - POR!MAI~RIA DE 
VOTOS, o Tribunal negou provimento ao- ap;elêl: .... da Defe-
sa·--a-confirmou a ·sentença apelada. O MIN..ISTRO RODRI 
GO OCT4VIO deu provimento para reduzir a·~ena ~ara 4 
meses de prisão, tendo em vista o art. 72, inc. I do 
CP~1. 

40,861 - são Paulo. Relat~r Ministro Waldemar T3rres da Costa 
Revisor Ministro Augusto Fragoso. APELANTE:- ARMANDO 
LOPES, soldado, servindo no Quartel da Ala 435 do Co 
mando Aerotático, condenado a seis meses de detençãO 
incutso no artigo 265, c/c o ~rtigo 266 do CPM~ APE
LADA: A Sentença do CPJ da 2a. Auditoria da 2a. CJM, 
de 17 de abril de 1975. Adv.Dr.Paulo Ruy de Godoy. -
POR UNANIMIDADE DE VOTOS 1 o Tribunal deu provimento
·aoáp-elo -·aa-Õa·fê-sã--r:Jâr-â--reformar a Sentença e absol-
ver o apelante. 

40.675 - Guanabara. Relator Ministro Waldemar Torreé da Costa 
Revisor Ministro Rodrigo Octávio. APELANTE: A Procu~ 
radoria Miiitar da 3a. Auditoria do Ex~rcito da la. 
CJM. APELADA:'A Sentença do Conselho Permanente de 
Justiça da 3a. Auditoria do Exército da la. CJM, de 
22 de outubro de 1974, que absolveu LUIZ CARLOS LO
PES, do .crime pr avisto nos· arts. 42 e 45, incisos · I 
e II, do DL 898/69. Adv.Dr.Humberto Jansen Machado.
(JULGAMENTO EM SESS~O SECRtTA) -------·-·--------··· -.,..-----·-·---·-·--·----- . 

40.865 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Hélio Leite. Revi -
sor Ministro Waldemar·Torres da Costa. APELANTE: JOR 
GE LUIZ GONÇAbVES DE SOUZAJ soldado, servin~o no Cam 
po de Instruçao de Gericino, condenado a tres meses 
de impedimento, incurso no artigo 183, § 2º do CPM. 
APELADA: A Sentença do Conselho de Justiça do C~mpo 
de Instrução de GericinÓ,.de 26 de março de 1975.Adv 
Dr.Lourival Nogueira Lima. - POR UNANIMIDADE DE VO -
TOS, o Tribunal deu provimento parcial ao.apêio-daDB 
fesa e, POR.MAIORIA, reduziu a pena para 2 meses de 
.impedime-nto. O MINISTRO RODRIGO OCTAVIO reduziu· para 
1 mês, tendo em vista o art 72 inciso I, do CPM •• 

40.715 - Rio Grande do Sul. Relator Ministrá Alcides Carneiro 
Revisor Ministro HonÓrió Magalhães. APELANTE:"A Pro
cutadoria Militar da 3a. Auditoria da 3a. CJM. APELA 
DA: A Sentença do Conselho Especial de Justiça da 3ã 
Auditoria da 3a. CJM, de 12 de dezembro de 1974, que 
absolveu OSCAR SOARES ALVES, Major R/1, do crime pre 
visto no art 305 do CPM, de acordo com a alfnea t:el:' 
do arti~o 439, do CPPM. Adv.Dr,Virginio Pereira Ne
ves. - lN~O ASSISTIU AO RELATÓRIO O MINISTRO AMARfLI 
O LOPES SALGADO)-(JULGAMENTO EM SESS~O SECRETA) --. --------- .. ...__..__ .. 

40.667 - Distrito Federal. Relator Ministro Jacy Guimarães Pi 
nheiro. Revisor Ministro Hélio Leite. APELANTE: - ~ 
Procuradoria Militar da Auditoria da lla. CJM.APELA-
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DA: A Sentença dó. Conselho Pe-rma(lente de Justiça /..d~ 
Auditoria da llà. CJN, de 16 de outubro de_ ·.1,974_..r ..... que 

. absolveu VALMOR BEZERRA, Cabo, servind~amen
to de Fuzileiros Navais de Brasflia, e NORMA SIMfiES 
BEZERRA, do crime previsto'no art.-240~-§~.49, 5º"e 
6Q, incisos I e IV,,...do CPM. Adv.Dr.J.Sa!.fe'~-êarneiro.-
(_JULGAMENTO EN SES2B.Q_ __ SECRET~) . 

40.728- Pernambuco. Relator Ministro'Jacy Guiméries Pinheiro 
Revisor Ministro H~lio Leite. APELANTE: A Pr6curado
ria Militar da Auditoria da 7a. CJM. APELA D/\: ·A Sen 
tença do Conselho .Permanente de Justiça da Auditoria 
da 7a. CJf~~ .de 10 de dezembro de 1974, que absolveu: 
JUAREZ JOS& GOMES, JOS~ EMILSON RIBEIRO DA SILV/\, E
DILSON FREIRE MACIAL e SELMA BANDEIRA MENDES,.do cri 
me previsto no artigo 28, caput, do DL 898/69.-Advs: 
Drs. Jerson Maciel Netto e Joio Batista da Fonseca.
(JULGAMENTO EM SESS~O SECRETA) -- ----,...--.----·-----

40.906 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Hélio leite. Revi -
sor Ministro ~ma~flio Salgado. APELANTE: PAULO ROBE~ 
TO PER~IRA GONÇALVES, SD-FN-70.1694~6, servindo no 
Batalhao de Comando Geral .do Corpo de Fuzileiros Na
vais, condenado a sete meses de prisão, incurso no 
artigo 187 1 do CPM. APELADA: A Sentença do Conselho
Permanente de Justiça da la. Auditoria de rarinha da 
la. CJM, de 27 de maio de 1975~ Adva.Dra.Lourdes Ma
ria do Valle. - POR UNANIMIDADE DE VOTOS, o Tribunal 
negou 'provimento--ao--apelo da Def'esa e confirmou a Sen 
tença apelada~·(N~O AS$IGTIU AO RELATÓRIO O MINISTRO
SYLVIO MONTEIRO MOUTINHO). 

R EC URSO CR Ir~ I NAL 

4.973- Bio de Janêiro. Relator Ministro Amarfli6 Salgado. ~ 
RECORRENTE: A P~ocuraôoria Militér da la. Auditoria~ 
de Marinha da la. CJM. RECORRIDA: A Decisão do Dr. 
Auditor que declarou extinta .a punibilidaôe imposta
a MARIA MAGALH~ES MONTEIRO. Advogada: Dra. Eny Ray -
mundo Moreira. - POR MAIORIA DE VOTOS, o Tribunal ne 

· gou provimento ao· Recurso para- manter a decisão recÕr 
. rida; OS MINISTROS SAMPAIO FERNANDES e FABER CINTRA

davam provimento ao Recurso para negar a prescrição. 
(N~O ASSI~TIU AO RELATÓ~IO O MI~ISTRO SXLVIO MOUTIN~O) 
(Reproduz1da por t~r sa1do co~ 1ncorreçoes quanto a 
autuação, na Ata da 72a. Sessão, em ?2.9.1975)_ . 

Apelação julga~a em Sessão Secreta, no dia 24 .. 9.1975-4a .. feira: 

40.627 - Ceará. Relator Ministro Jacy Gúimarães Pinheiro. Re
vi~or Ministro Augusto Fragoso. APELANTE: A Pro6ura
doria Militar da Auditoria da !Da. CJM. APELADA: - A 
Sentença do Conselho Permanente de Jus·t"iça da Audi
toria da lOa. CJM, de 21 de junho de 1974, que abso! 
veu o civil íDILSON PINHEIRO PEIXOTO, do crime pre
visto no ~rt~'45 7 incisos III e VI e art. 2D,tudo do 
DL 098/69.Adv.Padua Barroso. -POR UNANIMIDADE DE VO
TOS, o Tribunal negou provimenlo-ãO"""ãpãTC:icfa-Tfro-cür·a 
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